
 
 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO (REPUBLICADO) 
 

 

PROCESSO Nº 012/2025 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE HOSPEDAGEM EM HOTEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE REDENÇÃO/PA. 

 

 

 

PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Redenção, estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.144.168/0001-21, na 

sala de licitações, rua Ildonete Guimarães da Silva, nº. 253, 2º andar, sala 202, Jardim Umuarama, 

Redenção - PA – Cep: 68.552-185, E-mail: licitacao@redencao.pa.gov.br. Torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade chamamento público, para 

credenciamento, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM HOTEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE REDENÇÃO/PA., com fundamento nos arts. 74, caput, iv; 78, I, combinados com o art. 

79, I, e demais regras e princípios da lei federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; constituição federal de 

1988; art. 101, do decreto municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024; decreto federal nº 11.878, de 9 de 

janeiro de 2024; lei federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, e demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie, e as condições e exigências estabelecidas neste edital. 

 

  

➢ ABERTURA: As inscrições para o credenciamento iniciar-se-á a partir da data de publicação deste 

instrumento no Diário Oficial dos do Município do Estado do Pará (FAMEP) e no Diário Oficial da 

União (INCOM), mediante apresentação do Requerimento de Credenciamento e os documentos 

exigidos no “item 4 e seus subitens) deste Edital.  

 

 
➢ Por força da Instrução Normativa nº 22/2021 de 10/12/21 do – Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará – TCM-PA, a(s) empresa(s) participante(s) que sagrar(em)-se vencedora(s) do 

certame, deve(m) ter CERTIFICADO DIGITAL – PJ (Certificado Digital de Pessoa Jurídica - (e-

CNPJ), para assinatura de contratos, validando-se o elemento “sujeito” do ato administrativo e 

garantindo a autoria dos signatários do documento.  

 

 

➢  O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação, ocorrerá a partir de 01/09/2025 

das 23h59m até dia 01/09/2026 as 08h30m, com abertura para o dia 01/09/2026 às 09h00m, no 

seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

1.OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO MUNICÍPIO DE 

REDENÇÃO/PA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

EM HOTEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REDENÇÃO/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ITEM                            ESPECIFICAÇÃO DO OBJTO UN QUANT 

1 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES CASAL: Quarto com 

TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento e café 

da manhã. 

SV 250 

2 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES DUPLO: Quarto com 

TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento e café 

da manhã. 

SV 200 

3 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES SOLTEIRO: Quarto 

com TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento e 

café da manhã. 

SV 300 

4 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES TRIPLO: Quarto com 

TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento, 3 

camas de solteiro e café da manhã.  

SV 200 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UN QUANT VALOR 

MÉDIO  

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES CASAL: 

Quarto com TV, AR condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã.  

SV 250 R$ 237,98 R$ 59.495,00 

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES DUPLO: 

Quarto com TV, AR condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã. 

SV 200 R$ 267,98 R$ 53.596,00 

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES SOLTEIRO: 

Quarto com TV, AR condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã.  

SV 300 R$ 195,90 R$ 58.770,00 

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES TRIPLO: 

Quarto com TV, AR condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento, 3 camas de solteiro e café da manhã. 

SV 200 R$ 333,20 R$ 66.640,00 

VALOR ESTIMADO R$ 1.035,06 R$ 238.501,00 

 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º do Decreto nº 11.878, de 2024, 

critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não 



 
 

 

excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas 

em condições padronizadas. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2.DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente credenciadas 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio eletrônico:  

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.4.1. Não poderão participar do credenciamento: 

2.4.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.3. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.4.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.6. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, o objeto da licitação não demanda alta complexidade 

técnica, sendo que a maioria das empresas do ramo possui qualificação técnica para a execução do 

objeto, não sendo necessária a formação de consórcios para suprir eventuais necessidades de 

habilitação; 

2.4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 



 
 

 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.4.8. O impedimento de que trata o item 2.4.3. será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.4.9. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.5. A vedação de que trata o item 2.4.7. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica  

3.DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR.  

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Portal de Compras Públicas, e 

encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico, o requerimento de participação com a indicação de 

sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1 A aquisição para reservas em hotéis localizados no município de Redenção/PA, para a 

contratação em questão, deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) A empresa credenciada deverá possuir Hotel em Redenção/PA; 

b) Capacidade para acomodar um número mínimo de 25 (vinte e cinco) pessoas, considerando 

diferentes categorias de quartos (simples, duplos, suítes); 

c) Instalações adequadas e serviços de qualidade; 

d) Serviços de recepção 24h; 

e) Serviços de quartos; 

f) Televisões e canais de tv por assinatura; 

g) Acesso à internet gratuito nas aéreas sociais e em todos os quartos a serem locados; 

h) Mesa de trabalho, com cadeira, iluminação própria e ponto de energia e telefone, 

possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais; 

i) Ar condicionado e cortina; 

j) Serviço de alimentação disponível para café da manhã; 

k) Area de estacionamento; 

l) Serviços de reserva com atendimento no mínimo 24h por dia; 

m) Sistemas informatizados de “check  in/check-out”; 

n) Garantir a prorrogação da hospedagem, quando for o caso, desde que informado pelo 

contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

o) Nas diárias, deverão estar incluídas todas as taxas de serviços com café da manhã desde que 

essas refeições sejam servidas na área comum, não estando incluídas as despesas com bebidas 

e outros serviços eventualmente ofertados pelo estabelecimento; 

p) Quaisquer despesas extras, tais como almoço, jantar, hospedagem de acompanhantes (não 

autorizada pela Contratante), serviços de lavanderia, telefone, frigobar, dentre outras, serão de 

responsabilidade do hospede e deverão ser custeadas no momento do check-out;  

q) Habilitação Jurídica; 

r) Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

s) Habilitação econômica – financeira;  

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 

credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 

apresentará também declaração que: 

3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 

valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Todas as empresas interessadas que se cadastrarem até a data e o horário estabelecido terão a 

sua documentação de habilitação analisada. 

4.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

4.5. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.7. Habilitação jurídica. 

 
4.7.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

4.7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

4.7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

4.7.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 

 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

4.7.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

4.7.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

4.7.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

4.8. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

 

4.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

4.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

 

4.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

4.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

4.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

4.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

4.8.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

4.8.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.       

 

4.9. Qualificação Econômico – Financeira. 

 

4.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 
 

 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

4.8.1.1. A certidão expedida até 90 (noventa) dias antes da data limite prevista para o início 

da sessão será válida. Se constar na Certidão prazo de validade determinado pelo órgão 

emissor, este deverá estar válido e vigente na data prevista para início da sessão eletrônica 

deste pregão. 

 

4.9.2. Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), já exigíveis 

e apresentados na forma da Lei, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, extraídas do Livro Diário 

que deverão conter indicação do número das páginas, e deverão ser apresentados devidamente 

registrados na Junta Comercial do Estado ou Cartório; Obs.: Registro no cartório será somente para 

empresas cuja natureza jurídica seja Sociedade Civil. 

 

4.9.3. Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, contendo no mínimo os dados 

da empresa, tais como número do Livro Diário e do NIRE, datas e quantidades de páginas, 

acompanhado da prova de registro na Junta Comercial ou Cartório; Obs.: Registro no cartório será 

somente para empresas cujo a natureza jurídica seja Sociedade Civil. 

 

4.9.4. Para Sociedades Anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976 além do disposto anteriormente 

para sociedade empresária, deverão as demonstrações contábeis serem apresentadas também com 

as seguintes formalidades: 

 

a) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 

Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou 

b) Com prova de publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que 

esteja situada também a sede da companhia; 

 

4.9.5. Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém as 

informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações Contábeis de 

Resultado do Exercício (DRE), Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, e deverão 

apresentar o comprovante de envio do registro do arquivo eletrônico do SPED CONTÁBIL para a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do 

SPED). 

 

4.9.6. Declaração, assinada por profissional habilitado na área contábil, que ateste o atendimento 

pelo licitante dos seguintes índices econômicos: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), resultante da aplicação da fórmula:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

------------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

------------------------------------------------------ 

 

4.9.6.1. O coeficiente adotado visa garantir que a empresa contratada tenha capacidade 

financeira para cumprir o contrato além de minimizar os riscos na execução do contrato. 

 

4.9.6.2. A licitante que apresentar em seu Balanço resultado menor do que 1 (um) em 



 
 

 

qualquer dos índices acima ou na ausência da apresentação destes, fica obrigada a 

comprovar, na data de apresentação da documentação, possuir o total do Capital Social 

mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a contratação. 

 

4.9.6.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

 

4.9.6.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, § 6º). 

 

4.10. Qualificação Técnica. 

 

4.10.1. Visa assegurar que a empresa contratada possua a experiência e capacidade necessárias 

para executar o serviço com qualidade e eficiência, critérios serão utilizados para avaliar a aptidão 

das empresas, garantindo não só a execução como a qualidade e segurança na prestação de serviço. 

 

4.10.2. Registro ou inscrição da empresa em plena validade; 

 

4.10.3. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, que comprovem já ter o licitante 

executado fornecimento da mesma natureza dos da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, informando nome, cargo e assinatura do responsável pela 

informação, vedada apresentação de atestado genérico. 

 

4.10.3.1.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.10.3.2. Não será admitido atestados de contratos ainda em execução, ou seja, apenas 

de contratos cujo prazo de execução tenha sido concluso. 

4.10.3.3. O(s) atestado(s) deve constar nome, cargo e assinatura do responsável pela 

informação, vedada apresentação de atestado genérico. Não serão aceitos(s) 

Atestado(s) de Capacidade Técnica que forem omissos ou que não apresentem as 

quantidades fornecidas, bem como demais requisitos. 

4.10.3.4. Os atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

privado, deverão apresentar assinatura do responsável pela informação, com firma 

reconhecida em cartório, sendo vedada assinatura digital. 

4.10.3.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

4.10.3.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, notas fiscais emitidas contra o emissário do 

atestado de capacidade técnica, dentre outros documentos. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 



 
 

 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 3(três) dias úteis, sob pena de preclusão; 

5.3.2.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do 

órgão, entre outros). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 

3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o credenciamento; 

6.1.5. fraudar o credenciamento; 

6.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

6.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

6.4. Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 

valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina. 

6.5. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato. 

6.6. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato. 

6.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

6.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

6.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.11, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.12. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
 

 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

7.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos devem ser encaminhados em campo próprio do sistema 

Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP. 

8.DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 

será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

9.DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 

assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 

para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá comprovar que mantém todos os 

requisitos de habilitação exigidos no edital de credenciamento para fins de assinatura de contrato ou outro 

instrument hábil (artigo 14 do Decreto nº 11.8782024). 

9.3. O prazo para a assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após a convocação pela 

administração, será de 5 (cinco) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 

devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja 

aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta 

ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) meses.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 

10.CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

10.1. A ordem da contratação é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente:  caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

10.2. A distribuição dos serviços será feita pela Administração que classificará o tipo de usuário para cada 

tipo de hospedagem, e havendo mais de um credenciado por item/tipo de hospedagem, a divisão de serviços 

deverá ser igualitária entre os credenciados. 

DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 

revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 

 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, baseado em vícios insanáveis, no prazo de 3(três) dias 

úteis; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

12.DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência enquanto durar a necessidade dos serviços. 

 

13.CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS NAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NOS INCISOS, I, DO CAPUT DO ART. 3º DO DECRETO FEDERAL Nº 11.878/2024. 

13.1. A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE a importância referente aos serviços contratados, 

autorizados e efetivamente prestados, de acordo com o pactuado no Contrato. 

 

13.2.Do Reajustamento em Sentido Geral 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses da data do 

orçamento estimado, em   XX/ XX /XX (DD/MM/AAAA). 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 



 
 

 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

13.9. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.10. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

13.11. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.12. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

13.13. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

13.14. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

 

 

13.15.Do Reequilíbrio Econômico 

 

13.16. Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio da equação econômica financeira do 

Contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021; Arts. 3º, 4º, 9º e 11º do Decreto Municipal 031, de 

29 de abril de 2022 e, Decreto Municipal n° 018 de 01 de fevereiro de 2024. 

 



 
 

 

13.17. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021 e 

Art. 159, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024, mediante comprovação documental 

e requerimento expresso do Contratado. 

 

13.18. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

 

13.19. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Secretaria Municipal de Governo 

e Gestão, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não 

for forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

 

13.20.Dos Acréscimos e Supressões 

 

13.21. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 25 da lei 14.133/21. 

14.DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.5.1. ANEXO I- Estudo Técnico Preliminar  

 

14.5.2. ANEXO II - Termo de Referência 

 

14.5.3. ANEXO III- Objeto 

 

14.5.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

 

14.5.5. ANEXO V – Declaração de ciência e concordância com as condições contidas no edital e 

seus anexos; 

 



 
 

 

14.5.6. ANEXO VI - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

 

14.5.7. ANEXO VII- Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

14.5.8. ANEXO VIII - Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

14.5.9. ANEXO IX - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e em outras normas específicas; 

 

14.5.10. ANEXO X - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, e ainda, declarar, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

 

 

Redenção-PA, 29 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Ronilson Souza Freitas  
Secretário Municipal de Governo e Gestão  

Decreto Municipal n° 002/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXOS AO EDITAL 
 

 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

1. INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de 

requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

2. OBJETO   

             O objeto do presente estudo técnico preliminar é o Chamamento Público para Credenciamento e 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Hospedagem em Hotel, para atender 

as necessidades das diversas Secretarias Municipais que compõem a estrutura da Prefeitura Municipal de 

Redenção/PA.  

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO: 

a) Lei nº 14.133, de 1º/04/2021 e suas alterações;  

b) Decreto Municipal nº 018, de 1º/02/2024; 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

             A justificativa para a contratação do objeto se firma na necessidade do município de Redenção/PA, 

realizar atividades e eventos promovidos pela Prefeitura e suas Secretarias como, cursos de capacitação, 

treinamentos, reuniões, calendário cultural festivos com presença de autoridades e outras atividades de 

interesse público. 

             O Credenciamento e contração dos Serviços de Hospedagem em Hotel, visa garantir acomodações 

adequadas, confortáveis com qualidade e segurança para   autoridades e outros visitantes que se fizer 

necessário. 

5.  ÁREA REQUISITANTE:   

Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

6. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

             O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual devido a carência de 

regulamentação a ser realizada pela Administração Pública Municipal, contudo, não poderá paralisar as 

atividades. Dado que se trata de uma demanda anual recorrente, é fundamental que a presente contratação 

seja incluída no Plano de Contratações Anual. 

Ressalta-se que a contratação em questão deverá está alinhada e compatível com os demais 

instrumentos de planejamento estabelecidos. Isso significa que a sua execução não poderá comprometer as 

metas e objetivos estabelecidos, contribuindo para a eficácia e eficiência das atividades realizadas pelo 

órgão responsável.   



 
 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição para reservas em hotéis localizados no município de Redenção/PA, para a 

contratação em questão, deverá atender aos seguintes requisitos:  

t) A empresa credenciada deverá possuir Hotel em Redenção/PA; 

u) Capacidade para acomodar um número mínimo de 25 (vinte e cinco) pessoas, 

considerando diferentes categorias de quartos (simples, duplos, suítes); 

v) Instalações adequadas e serviços de qualidade; 

w) Serviços de recepção 24h; 

x) Serviços de quartos; 

y) Televisões e canais de tv por assinatura; 

z) Acesso à internet gratuito nas aéreas sociais e em todos os quartos a serem locados; 

aa) Mesa de trabalho, com cadeira, iluminação própria e ponto de energia e telefone, 

possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais; 

bb) Ar condicionado e cortina; 

cc) Serviço de alimentação disponível para café da manhã; 

dd) Area de estacionamento; 

ee) Serviços de reserva com atendimento no mínimo 24h por dia; 

ff) Sistemas informatizados de “check  in/check-out”; 

gg) Garantir a prorrogação da hospedagem, quando for o caso, desde que informado pelo 

contratante; 

hh) Nas diárias, deverão estar incluídas todas as taxas de serviços com café da manhã desde 

que essas refeições sejam servidas na área comum, não estando incluídas as despesas com 

bebidas e outros serviços eventualmente ofertados pelo estabelecimento; 

ii) Quaisquer despesas extras, tais como almoço, jantar, hospedagem de acompanhantes (não 

autorizada pela Contratante), serviços de lavanderia, telefone, frigobar, dentre outras, serão 

de responsabilidade do hospede e deverão ser custeadas no momento do check-out;  

jj) Habilitação Jurídica; 

kk) Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

ll) Habilitação econômica – financeira;  

              Além dos requisitos da contratação dispostos nesse estudo preliminar, se enquadrarão 

também as obrigações da Contratante e Contratada no Termo de Referência e Edital. 

8.  ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  

A estimativa do quantitativo para Credenciamento e Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de Hospedagem em Hotel, foi baseada no quantitativo utilizado em contratos dos 

anos de 2022, 2023 e 2024 da Prefeitura municipal de Redenção/PA. 

ITEM                            ESPECIFICAÇÃO DO OBJTO UN QUANT 

1 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES CASAL: Quarto com TV, AR 

condicionado, banheiro privativo, estacionamento e café da manhã. 

SV 250 



 
 

 

2 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES DUPLO: Quarto com TV, AR 

condicionado, banheiro privativo, estacionamento e café da manhã. 

SV 200 

3 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES SOLTEIRO: Quarto com TV, 

AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento e café da manhã. 

SV 300 

4 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES TRIPLO: Quarto com TV, 

AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento, 3 camas de solteiro 

e café da manhã.  

SV 200 

9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO   

             Não é possível fazer uma estimativa de preço, haja vista que os pagamentos das comissões ao 

mesmo serão efetuados pelo arrematante sobre o percentual dos bens arrematados, de acordo com o 

resultado do presente certame. 

1. EMPRESA: HOTEL IDEAL 

CNPJ: 40.904.811/0001-31 

       ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  UN                  QUANT VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

CASAL: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento e café da 

manhã.  

SV 250     R$ 240,00  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

DUPLO: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento e café da 

manhã. 

SV 200    R$ 240,00  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

SOLTEIRO: Quarto com TV, AR 

condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã.  

SV 300    R$ 170,00  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

TRIPLO: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento, 3 camas de 

solteiro e café da manhã  

SV 200     R$ 280,00  

2. EMPRESA: INACIO’S HOTEL LTDA 

CNPJ: 63.831.614/0001-35 



 
 

 

       ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  UN                  QUANT VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

CASAL: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento e café da 

manhã.  

SV 250     R$ 200,00  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

DUPLO: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento e café da 

manhã. 

SV 200    R$ 300,00  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

SOLTEIRO: Quarto com TV, AR 

condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã.  

SV 300    R$ 180,00  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

TRIPLO: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento, 3 camas de 

solteiro e café da manhã  

SV 200     R$ 350,00  

 

3. EMPRESA: MAGNUM HOTEL 

CNPJ: 57.084.599/0001-06 

       ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  UN                  QUANT VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

CASAL: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento e café da 

manhã.  

SV 250     R$ 250,00  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

DUPLO: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento e café da 

manhã. 

SV 200    R$ 200,00  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

SOLTEIRO: Quarto com TV, AR 

SV 300    R$ 180,00  



 
 

 

condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã.  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

TRIPLO: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento, 3 camas de 

solteiro e café da manhã  

SV 200     R$ 300,00  

 

4. EMPRESA: JUARY HOTEL 

CNPJ: 15.241.546/0001-15 

       ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  UN                  QUANT VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

CASAL: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento e café da 

manhã.  

SV 250     R$ 300,00  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

DUPLO: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento e café da 

manhã. 

SV 200    R$ 250,00  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

SOLTEIRO: Quarto com TV, AR 

condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã.  

SV 300    R$ 300,00  

DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES 

TRIPLO: Quarto com TV, AR condicionado, 

banheiro privativo, estacionamento, 3 camas de 

solteiro e café da manhã  

SV 200     R$ 350,00  

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Após análise prévia realizada pelo Departamento de Contabilidade, foi confirmada a 

disponibilidade de dotação orçamentária suficiente para cobrir integralmente as despesas decorrentes desta 

contratação. Tal informação está respaldada no Memorando n° 032/2025, exarado pelo referido 

departamento, que atesta a viabilidade financeira e orçamentária para a execução do presente objeto. 

 As despesas serão integralmente alocadas à seguinte dotação orçamentária, conforme previsto no 



 
 

 

planejamento orçamentário: 

UG. 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

UO. 0202 – GABINETE DO PREFEITO 

Ação – 04. 122.0037.2-008 – Funcionamento das Assessorias Técnicas 

            04.122.1203.2-009 -   Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

U.O. 0302 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Ação – 04.092.1203.2-011 – Manutenção da Procuradoria do Município 

Elemento da Despesa: 33.90.39.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0402 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Ação – 04.122.1203.2-013 – Manutenção da Secretaria de Municipal de Governo 

            04.125.0511.2-014 – Manutenção do Procon 

            24.131.0048.2-015 – Manutenção dos Serviços de Comunicação 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0602 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   

Ação – 04.122.1203.2-016 – Manutenção da Secretaria Executiva de Finanças 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0702 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação – 04.122.0037.2-019 – Manutenção da Ouvidoria Municipal 

            04.122.1203.2.-020 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0802 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA 

Ação – 06.122.1001.2-021 – Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública 

            15.451.1013.2-023 – Manutenção do Departamento de Trânsito e Trafego Municipal – DMTT 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 1802 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 

Ação – 04.122.1203.2-184 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 2002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E AQUICULTURA 

Ação – 23.122.1203.2-205 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agropecuária e Aquicultura 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 2102 – SECRETARIA MUN. DE INDUSTRIA, COMERCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Ação – 04.122.0032.2-208 – Manutenção da Secretaria Municipal, Comercio, Ciência e Tecnologia 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 2502 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Ação – 04.124.1203.2-229 – Manutenção da Controladoria Geral 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

U.O. 2602 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Ação – 04.122.1203.2-231 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

Fonte de Recursos: Recursos Próprios. 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

              A justificativa da solução do Chamamento Público para Credenciamento e Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de Hospedagem em Hotel, está na necessidade de atender 

demandas administrativas e de capacitação, gerando economia ao fornecer hospedagem por parte do órgão 

contratante. 



 
 

 

              A contratação de serviços hoteleiros permite a delegação de responsabilidades relacionadas a 

gestão de hospedagem, oferecendo uma solução eficiente e conveniente para as necessidades de 

hospedagem proporcionando benefícios tangíveis em termos de comodidade, eficiência operacional e 

economia de recursos, contribuindo para o cumprimento das missões institucionais com excelência e 

responsabilidade. 

11.1. Análise Comparativa das Soluções: 

A) DESLOCAMENTO PARA OUTRA CIDADE: realocar os visitantes e apoiadores que farão 

apresentações e palestras no município para cidades circunvizinhas, contudo, tal alternativa 

fica inviável visto que os custos aumentariam com deslocamento e morosidade ao chegar ao 

ambiente em tempo hábil. 

B) IMÓVEL DO MUNICIPIO APTO: Seria o município disponibilizar ambiente adequado 

através de imóveis sob seu domínio. Contudo essa alternativa é inviável, uma vez que o 

município não dispõe de ambientes adequado para tais fins e adquirir um imóvel para essa 

finalidade acarretaria em gastos maiores.  

C) CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NO PROPRIO MUNICIPIO: A opção de contratação 

de serviço de hotel com café da manhã se faz mais adequada, devido ao custo benefício e 

praticidade, alocar os visitantes no próprio município, em hotéis   que disponibilizam 

ambientes confortáveis e alimentação.  

 

Análise da Solução Viável: 

                   A solução de Contratação do Serviço no próprio município para Hospedagem em hotel com 

café da manhã, é a mais adequada, devido ao custo benefício e praticidade, que permite a delegação de 

responsabilidades relacionadas a gestão de hospedagem, proporcionando comodidade, eficiência 

operacional e economia de recursos. 

12. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 

O parcelamento da solução não se demonstra viável tendo em vista as características do objeto da 

contratação.  

13. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A administração almeja com a contratação, solucionar a necessidade de serviços de hospedagem 

em hotel com café da manhã, obtendo assim uma economicidade, eficácia, eficiência, melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.  

14. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

             A demanda deverá ser acompanhada pelo corpo técnico gestor de contrato e fiscal de contrato 

responsável devidamente capacitado para tomar as providências necessárias a fim de garantir o sucesso e 

a qualidade de todo o fluxo do serviço contratado. 

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes ao presente objeto. 



 
 

 

16. IMPACTOS AMBIENTAIS 

             Pela natureza do serviço a ser contratado, o fornecedor deverá seguir as orientações contidas nas 

normas da vigilância Sanitária quanto à impactos ambientais em relação aos serviços de limpeza, 

preparação de alimentos e descarte de resíduos sólidos e outros meios legais, assim como observar as 

informações  contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado pela Consultoria-

Geral da União no sítio http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/400787,a 

CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade, inseridos agora nos 

princípios da aplicação da lei 14.133/2021. 

17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Portanto, considerando-se as razões apresentadas, trata-se do procedimento mais vantajoso para a 

Administração, promovendo economicidade, eficiência, sustentabilidade, segurança técnica e jurídica à 

atividade 

 

Redenção – PA,  21 de fevereiro de 2025. 

 

 

Equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Este termo de referência foi elaborado nos moldes da lei 14.133/2021, com 

vistas a instrumentalizar a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de Hospedagem em Hotel, para atender as 

necessidades das diversas Secretarias Municipais que compõem a 

estrutura da Prefeitura Municipal de Redenção/PA. 

 

1. DA APRESENTAÇÃO  

 

1.1 - Este documento foi elaborado com base nas normas legais vigentes, constituindo peça integrante e 

inseparável do procedimento auxiliar prévio à contratação direta por inexigibilidade de licitação, com 

fulcro nos serviços discriminado adiante, para o atendimento das necessidades do Município de Redenção 

através da Secretaria Municipal da Administração. Por esta razão, este Termo de Referência, parte 

integrante do Instrumento Convocatório, tem como escopo orientar a contratação dos serviços 

estabelecendo exigências, procedimentos e rotinas para o correto seguimento do certame e para o 

cumprimento da obrigação esperada. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente termo de referência tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Hospedagem em Hotel, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais que 

compõem a estrutura da Prefeitura Municipal de Redenção/PA, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

 

2.2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

  

2.2.1 - As estimativas do objeto da Secretaria Municipal da Administração estão especificadas na tabela 

abaixo: 

ITEM                            ESPECIFICAÇÃO DO OBJTO UN QUANT 

1 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES CASAL: Quarto com 

TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento e café 

da manhã. 

SV 250 

2 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES DUPLO: Quarto com 

TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento e café 

da manhã. 

SV 200 

3 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES SOLTEIRO: Quarto 

com TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento e 

café da manhã. 

SV 300 

4 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES TRIPLO: Quarto com SV 200 



 
 

 

TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento, 3 

camas de solteiro e café da manhã.  

 

2.2.2- O valor total médio da presente contratação é de R$238.501,00 (duzentos e trinta e oito mil, 

quinhentos e um reais), considerando os critérios estabelecidos para a composição dos custos e a estimativa 

de mercado, conforme a tabela abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UN QUANT VALOR 

MÉDIO  

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

DIÁRIA EM APARTAMENTO 

SIMPLES CASAL: Quarto com TV, AR 

condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã.  

SV 250 R$ 237,98 R$ 59.495,00 

DIÁRIA EM APARTAMENTO 

SIMPLES DUPLO: Quarto com TV, AR 

condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã. 

SV 200 R$ 267,98 R$ 53.596,00 

DIÁRIA EM APARTAMENTO 

SIMPLES SOLTEIRO: Quarto com TV, 

AR condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã.  

SV 300 R$ 195,90 R$ 58.770,00 

DIÁRIA EM APARTAMENTO 

SIMPLES TRIPLO: Quarto com TV, 

AR condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento, 3 camas de solteiro e 

café da manhã. 

SV 200 R$ 333,20 R$ 66.640,00 

VALOR ESTIMADO R$ 1.035,06 R$ 238.501,00 

 

2.2.3- As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada diária se refere 

ao período de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.2.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2 – A justificativa para a contratação dos serviços se firma na necessidade do município de Redenção/PA, 

realizar atividades e eventos promovidos pela Prefeitura e suas Secretarias como, cursos de capacitação, 

treinamentos, reuniões, calendário cultural festivos com presenças de autoridades e outras atividades de 

interesse público.  

3.3 - Os dados descritos no quadro demonstrativo no item 2.2.1 representam os quantitativos a serem 

adquiridos necessários para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Administração de 

Redenção/PA.  



 
 

 

3.4 – A Modalidade de Contratação será Credenciamento na forma eletrônica, nos termos do Art. 78, inciso 

I, da Lei Nº 14.133/2021. 

3.5- O Credenciamento e contratação dos serviços de Hospedagem em Hotel, visa garantir acomodações 

adequadas, confortáveis com qualidade e segurança para autoridades e outros visitantes que se fizer 

necessário. 

3.6 - A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua 

superveniência, contudo, será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente. 

Vale ressaltar que a contratação se compatibiliza com os demais instrumentos de planejamento. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.   

4.2 – A justificativa da solução do Chamamento Público para Credenciamento e Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de Hospedagem em Hotel, está na necessidade de atender 

demandas administrativas e de capacitação, gerando economia ao fornecer hospedagem por parte do órgão 

contratante. A contratação de serviços hoteleiros permite a delegação de responsabilidades relacionadas a 

gestão de hospedagem, oferecendo uma solução eficiente e conveniente para as necessidades de 

hospedagem proporcionando benefícios tangíveis em termos de comodidade, eficiência operacional e 

economia de recursos, contribuindo para o cumprimento das missões institucionais com excelência e 

responsabilidade. 

 

4.3- ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES:  

D) DESLOCAMENTO PARA OUTRA CIDADE: realocar os visitantes e apoiadores que farão 

apresentações e palestras no município para cidades circunvizinhas. No entanto, tal opção 

apresenta desafios significativos, pois resultaria em custos adicionais relacionados ao 

transporte e logística. Além disso, haveria a necessidade de uma coordenação rigorosa para 

garantir que todos os participantes chegassem ao local do evento em tempo hábil, o que poderia 

impactar negativamente a pontualidade e a organização geral. A morosidade no deslocamento 

poderia comprometer o cumprimento da agenda prevista e causar transtornos aos envolvidos, 

tornando essa alternativa inviável. 

E) IMÓVEL DO MUNICIPIO APTO: Esta opção considera a utilização de um imóvel sob 

posse do município para hospedar os visitantes. A ideia seria aproveitar instalações públicas 

que poderiam ser adaptadas para esse fim. No entanto, após uma avaliação detalhada, 

constatou-se que o município não dispõe de um ambiente adequado para atender às 

necessidades específicas de acomodação e conforto dos participantes. Além disso, caso 

houvesse a necessidade de adquirir um imóvel ou realizar reformas e adaptações para viabilizar 

essa alternativa, haveria um aumento significativo nos custos, tornando essa opção 

financeiramente desvantajosa e operacionalmente inviável. 

F) CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NO PRÓPRIO MUNICÍPIO: A alternativa mais viável 

consiste na contratação de serviço de hotelaria dentro do próprio município, garantindo 

hospedagem para os visitantes em estabelecimentos que oferecem acomodações confortáveis 

e serviço de café da manhã. Esta opção se destaca pelo excelente custo-benefício, uma vez que 

elimina os custos adicionais de deslocamento e permite uma gestão mais eficiente da logística 

do evento. Além disso, ao optar por prestadores de serviço locais, há um impacto positivo na 

economia do município, favorecendo a movimentação econômica e o desenvolvimento do 

setor hoteleiro local. Essa alternativa também possibilita maior comodidade para os 



 
 

 

participantes, que poderão se hospedar próximos ao local do evento, reduzindo o tempo de 

deslocamento e garantindo uma experiência mais satisfatória.  

Análise da Solução Viável: 

Diante das opções analisadas, conclui-se que a contratação de serviço de hospedagem em hotel no próprio 

município é a solução mais adequada. Essa escolha proporciona vantagens significativas, como a 

otimização de custos, a conveniência para os visitantes e a delegação de responsabilidades relacionadas à 

gestão de hospedagem para estabelecimentos especializados. Além disso, essa alternativa garante maior 

eficiência operacional, evita transtornos com deslocamentos e contribui para a dinamização da economia 

local. Dessa forma, aliar qualidade, praticidade e economia torna essa opção a mais apropriada para atender 

às necessidades do evento com sucesso. 

4.4 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CREDENCIAMENTO 

4.5. O credenciamento é o modelo mais adequado para atender à necessidade da Administração Pública, 

uma vez que se trata de um serviço de demanda variável, sem exclusividade de fornecedores, permitindo 

a ampliação da rede credenciada e garantindo maior eficiência e economicidade na utilização dos recursos 

públicos. Esse mecanismo possibilita que diferentes prestadores de serviço se cadastrem para atender ao 

órgão público, evitando a dependência de um único fornecedor e promovendo um melhor aproveitamento 

do orçamento disponível. 

4.6. Além disso, a realização do credenciamento favorece a competitividade, assegura o tratamento 

isonômico entre as empresas interessadas e proporciona uma maior disponibilidade de opções para a 

Administração. Dessa forma, amplia-se a oferta de serviços qualificados, permitindo que o órgão público 

selecione a melhor alternativa disponível no mercado, sem a limitação de um número fixo de fornecedores. 

Isso resulta em um ambiente mais dinâmico, no qual a Administração pode contar com prestadores 

capacitados para atender às suas demandas de forma mais ágil e eficiente. 

4.7. Outro ponto relevante é a flexibilidade proporcionada pelo credenciamento, que permite à 

Administração adequar a contratação dos serviços conforme a sua real necessidade e conveniência. 

Diferentemente de um contrato tradicional, no qual há um único vencedor e prazos rígidos, o 

credenciamento possibilita a inclusão de novos prestadores ao longo do tempo, assegurando a continuidade 

e a melhoria dos serviços prestados. Dessa forma, o órgão público pode ajustar sua rede de fornecedores 

de acordo com a demanda e eventuais mudanças de cenário, garantindo maior segurança na prestação dos 

serviços. 

4.8. Por fim, a adoção desse modelo respeita os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, assegurando a transparência e o cumprimento das disposições previstas na 

legislação vigente. O credenciamento contribui para a otimização dos processos administrativos, tornando 

a gestão pública mais eficiente e acessível. Além disso, a ampla divulgação desse mecanismo fortalece a 

participação de diferentes fornecedores, garantindo que a concorrência ocorra de maneira justa e 

transparente, em benefício da Administração e da sociedade. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 - A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 

8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

 

5.1.1 - A aquisição para reservas em hotéis localizados no município de Redenção/PA, para a contratação 

em questão, deverá atender aos seguintes requisitos:  

mm)   A empresa credenciada deverá possuir Hotel em Redenção/PA; 



 
 

 

nn) Capacidade para acomodar um número mínimo de 25 (vinte e cinco) pessoas, considerando 

diferentes categorias de quartos (simples, duplos, suítes); 

oo) Instalações adequadas e serviços de qualidade; 

pp) Serviços de recepção 24h; 

qq) Serviços de quartos; 

rr) Televisões e canais de tv por assinatura; 

ss) Acesso à internet gratuito nas aéreas sociais e em todos os quartos a serem locados; 

tt) Mesa de trabalho, com cadeira, iluminação própria e ponto de energia e telefone, 

possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais; 

uu) Ar condicionado e cortina; 

vv) Serviço de alimentação disponível para café da manhã; 

ww) Area de estacionamento; 

xx) Serviços de reserva com atendimento no mínimo 24h por dia; 

yy) Sistemas informatizados de “check in/check-out”; 

zz) Garantir a prorrogação da hospedagem, quando for o caso, desde que informado pelo 

contratante; 

aaa) Nas diárias, deverão estar incluídas todas as taxas de serviços com café da manhã desde 

que essas refeições sejam servidas na área comum, não estando incluídas as despesas com 

bebidas e outros serviços eventualmente ofertados pelo estabelecimento; 

bbb) Quaisquer despesas extras, tais como almoço, jantar, hospedagem de acompanhantes (não 

autorizada pela Contratante), serviços de lavanderia, telefone, frigobar, dentre outras, serão de 

responsabilidade do hospede e deverão ser custeadas no momento do check-out;  

ccc) Habilitação Jurídica; 

ddd) Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

eee) Habilitação econômica – financeira;  

              Além dos requisitos da contratação dispostos nesse estudo preliminar, se enquadrarão também as 

obrigações da Contratante e Contratada no Termo de Referência e Edital. 

5.1.2 -  .  REQUISITOS TÉCNICOS 

a) Capacidade de Fornecimento: A empresa contrata deve ter capacidade para fornecer 

todos os serviços da presente contratação dentro do prazo estipulado. 

 

INDICAÇÃO DE MARCAS E MODELO 

 

5.3 - Não haverá indicação de marcas ou modelos, em razão da natureza do objeto. 

SUBCONTRATAÇÃO 

5.4- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

CONDIÇÕES DE ENTREGA  

6.1 – A prestação de serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar dar-se-á de acordo com as 

necessidades da Administração CONTRATANTE, podendo ser em dias úteis, finais de semana, ou 

feriados. 

6.2 - O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá ser de no máximo 12 

(doze) horas, a contar do recebimento da autorização de serviços, que será enviada pela 

CONTRATANTE a empresa CONTRATADA via telefone (WhatsApp) ou no e-mail 

eletrônico. 

6.3 - A CONTRATANTE confirmará a relação de hóspedes no prazo mínimo de 4 (quatro) horas antes do 

check-in. 



 
 

 

6.4 - Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a 

CONTRATADA deverá dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, principalmente em casos de imperiosa 

necessidade da Administração, caso fortuito, força maior, não implicando em ônus para o 

CONTRATANTE. 

6.5 -Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que informado com 

antecedência mínima de 4 (quatro) horas pela CONTRATANTE. Em casos de imperiosa necessidade da 

Administração, caso fortuito ou força maior a PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO não 

necessariamente obedecerá a esse prazo e deverá apenas justificar a desistência. 

6.6- As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada diária se refere 

ao período de 24 (vinte e quatro) horas.  

6.7- -O Check-in ocorrerá às 12h do dia anterior ao início do evento, com tolerância até o final do mesmo 

dia, para os casos em que os servidores estejam com a reserva de chegada marcada e Check-out às 12h do 

dia posterior, com tolerância até às 14h30min. 

6.8- A CONTRATADA deve manter na portaria/recepção, à disposição de seus hóspedes, livro ou outro 

documento próprio para registro das impressões, elogios e reclamações sobre o estabelecimento, cuja 

consulta periódica deverá orientar a sistematização de ações preventivas e corretivas de controle e de 

melhoria de qualidade dos serviços objeto do Credenciamento. 

6.9 -A CONTRATADA deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir todas as 

providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.10 - O período de vigência contratual será de 12(doze) meses contados da data de sua assinatura, tendo 

eficácia legal no primeiro dia após a publicação. 

6.11- Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art.124 

da Lei 14.133 de 2021. 

6.12 - O prazo para a assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após a convocação pela 

administração, será de 5(cinco) dias. 

6.13- O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

6.14- É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 - O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 



 
 

 

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

7.7 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

7.8 - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 32, inciso I ao XXXI do Decreto 

Municipal nº 18/2024; 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

7.9 - Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 33, inciso I ao VII do Decreto 

Municipal nº 18/2024; 

 

FISCAL SETORIAL 

 

7.10 - Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de fiscal técnico e administrativo do 

contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, art. 34, Decreto Municipal 

nº018/2024. 

 

GESTOR DO CONTRATO 

 

7.11 - Caberá ao Gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 

em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 31, inciso I ao IX do Decreto Municipal nº 18/2024; 

designar o servidor, que representará a Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 

pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no art. 31 do Decreto 

Municipal nº 18/2024. 

 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

Recebimento 

 

8.1- A administração almeja com a contratação, solucionar a necessidade de serviços de hospedagem em 

hotel com café da manhã, obtendo assim uma economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.  

8.2 - O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá ser de no máximo 12 (doze) horas, a 

contar do recebimento da autorização de serviços, que será enviada pela CONTRATANTE a empresa 



 
 

 

CONTRATADA via telefone (WhatsApp) ou no e-mail eletrônico.  

8.3 - A CONTRATADA deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir todas 

as providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso. 

8.4- Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a CONTRATADA 

deverá dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REDENÇÃO, principalmente em casos de imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito, força 

maior, não implicando em ônus para o CONTRATANTE.  

8.5 - O prazo para recebimento será após a emissão da nota de empenho. 

8.6 - Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 

das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços ou do fornecimento realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.7. A prestação de serviços objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9.1- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.9.2 - O prazo de validade; 

8.9.3 - A data da emissão; 

8.9.4 - Os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.9.5 - O período respectivo de execução do contrato; 

8.9.6 - O valor a pagar; e 

8.9.7 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

8.11 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.12 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação no 

Credenciamento, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.13 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.15 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 



 
 

 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Prazo de pagamento 

8.16 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias uteis após a emissão da nota de empenho. 

8.17 – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.18 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.19 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.20 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.20.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.21 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 - O fornecedor será selecionado por meio do Credenciamento. 

Forma de fornecimento 

9.2 - O fornecimento dos serviços será após o recebimento da Ordem de fornecimento. 

Exigências de habilitação 

9.3 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9. 4 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.6 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

9.7 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.9 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 



 
 

 

onde tem sede a matriz. 

9.11 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.16 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.17 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.20 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.23 - O fornecedor deverá apresentar prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou 

sede da Contratada, em observância ao disposto no art. 68, III, da Lei 14.133/2021.  

Qualificação Econômico - Financeira 

9.24 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.25 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.25.1 - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

9.25.2 - As empresas criadas no exercício financeiro do credenciamento deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

9.25.3 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.25.4 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.26 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 5 % (cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.27 - As empresas criadas no exercício financeiro do credenciamento deverão atender a todas as exigências 



 
 

 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

9.28- Registro ou inscrição da empresa em plena validade; 

9.29. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, que comprovem já ter o licitante executado 

fornecimento da mesma natureza do presente credenciamento, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, informando nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, vedada 

apresentação de atestado genérico. 

9.29.1.  fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.29.2. Não será admitido atestados de contratos ainda em execução, ou seja, apenas de contratos 

cujo prazo de execução tenha sido concluso. 

9.29.3. O(s) atestado(s) deve constar nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, 

vedada apresentação de atestado genérico. Não serão aceito(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica 

que forem omissos ou que não apresentem as quantidades fornecidas, bem como demais requisitos. 

9.29.4. Os atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado, 

deverão apresentar assinatura do responsável pela informação, com firma reconhecida em cartório, 

sendo vedada assinatura digital. 

9.29.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

9.29.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, notas fiscais emitidas contra o emissário do atestado de capacidade técnica, dentre 

outros documentos. 

9.30 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.30.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.30.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

9.30.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

9.30.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.30.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

9.30.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto do credenciamento; 

9.30.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 O valor total médio da presente contratação é de R$ 238.501,00 (duzentos e trinta e oito mil, 



 
 

 

quinhentos e um reais), conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária anexa. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1.- As despesas serão integralmente alocadas à seguinte dotação orçamentária, conforme previsto no 

planejamento orçamentário: 

 

11.1.1- UG. 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

UO. 0202 – GABINETE DO PREFEITO 

Ação – 04. 122.0037.2-008 – Funcionamento das Assessorias Técnicas 

04.122.1203.2-009 -   Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0302 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Ação – 04.092.1203.2-011 – Manutenção da Procuradoria do Município 

Elemento da Despesa: 33.90.39.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0402 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Ação – 04.122.1203.2-013 – Manutenção da Secretaria de Municipal de Governo 

04.125.0511.2-014 – Manutenção do Procon 

24.131.0048.2-015 – Manutenção dos Serviços de Comunicação 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0602 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ação – 04.122.1203.2-016 – Manutenção da Secretaria Executiva de Finanças 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0702 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação – 04.122.0037.2-019 – Manutenção da Ouvidoria Municipal 

04.122.1203.2.-020 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0802 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA 

Ação – 06.122.1001.2-021 – Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública 

15.451.1013.2-023 – Manutenção do Departamento de Trânsito e Trafego Municipal – DMTT 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 1802 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 

Ação – 04.122.1203.2-184 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 2002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E AQUICULTURA 

Ação – 23.122.1203.2-205 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agropecuária e Aquicultura 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 2102 – SECRETARIA MUN. DE INDUSTRIA, COMERCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Ação – 04.122.0032.2-208 – Manutenção da Secretaria Municipal, Comercio, Ciência e Tecnologia 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 2502 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Ação – 04.124.1203.2-229 – Manutenção da Controladoria Geral 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 2602 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Ação – 04.122.1203.2-231 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: Recursos Próprios. 

11.2 - Declaro para fins que o Credenciamento não comprometerá o Orçamento de 2025, conforme 

estabelecem os incisos I e II, do artigo 16, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. Existe 

também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, ainda, 



 
 

 

compatibilidade com o PPA (Plano Plurianual) e com o LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias). 

11.2.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12 - DA CLASSIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. 

  

Considerando que os Estudos Preliminares serão anexos dos Termos de referência, recomenda- se avaliar 

a necessidade de classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (regulamenta 

acesso à informação), quando a possibilidade de divulgação. Caso não seja possível devido a sua 

classificação, conforme a referida lei, deverá ser divulgado como anexo do TR um extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas. 

 

Outra hipótese seria a de orçamento sigiloso prevista no art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 

 

(X) Não há a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

( ) Há a necessidade de classifica-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, conforme 

declaração em anexo. 

 

 

Redenção-PA, 13 de junho de 2025. 

 

De acordo. Aprovo o Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Ronilson Souza Freitas  
Secretário Municipal de Governo e Gestão  

Decreto Municipal n° 002/2025 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO III - OBJETO 

  

 

PROCESSO Nº.: 012/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº001/2025-CEL/DML/PMR - FORMA 

ELETRÔNICA  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM HOTEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE REDENÇÃO/PA. 

 

ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

ITEM                            ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UN QUANT 

1 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES CASAL: Quarto com 

TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento e café 

da manhã. 

SV 250 

2 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES DUPLO: Quarto com 

TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento e café 

da manhã. 

SV 200 

3 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES SOLTEIRO: Quarto 

com TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento e 

café da manhã. 

SV 300 

4 DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES TRIPLO: Quarto com 

TV, AR condicionado, banheiro privativo, estacionamento, 3 

camas de solteiro e café da manhã.  

SV 200 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UN QUANT VALOR 

MÉDIO  

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

DIÁRIA EM APARTAMENTO 

SIMPLES CASAL: Quarto com TV, 

AR condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã.  

SV 250 R$ 237,98 R$ 59.495,00 

DIÁRIA EM APARTAMENTO 

SIMPLES DUPLO: Quarto com TV, 

AR condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento e café da manhã. 

SV 200 R$ 267,98 R$ 53.596,00 



 
 

 

DIÁRIA EM APARTAMENTO 

SIMPLES SOLTEIRO: Quarto com 

TV, AR condicionado, banheiro 

privativo, estacionamento e café da 

manhã.  

SV 300 R$ 195,90 R$ 58.770,00 

DIÁRIA EM APARTAMENTO 

SIMPLES TRIPLO: Quarto com TV, 

AR condicionado, banheiro privativo, 

estacionamento, 3 camas de solteiro e 

café da manhã. 

SV 200 R$ 333,20 R$ 66.640,00 

VALOR ESTIMADO R$ 1.035,06 R$ 

238.501,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO N.º XXX/2025-SEMAD/PMR 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N.º 00X/2025 

PROCESSO N° XX/2025 

 

 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM HOTEL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS QUE 

COMPÕEM A ESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REDENÇÃO/PA. 

 

 

O Município de Redenção/PA, através da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ sob o 

nº 04.144.168/0001-21, com endereço Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº253, 2º Andar, Sala 202, Jardim 

Umuarama, CEP. 68.550-000, endereço eletrônico governo@redencao.pa.gov.br;  doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário, Senhor Amilton do Nascimento Luz, nomeado 

pelo Decreto n° 001/2025-PMR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .........., estabelecida à Avenida Santa Tereza, nº 95, Jardim 

Umuarama, Redenção/PA, CEP 68.552-230, telefone:........., celular:........, .........., ............, endereço 

eletrônico ............., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) ........., 

administrator, inscrito no CPF sob o nº........,  conforme atos constitutivos da empresa, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 18, de 01 de fevereiro de 

2024; e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Credenciamento nº 00X/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II) 

1.1. O objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de Hospedagem em Hotel, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais que compõem 

a estrutura da Prefeitura Municipal de Redenção/PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UN QUANT VALOR 

MÉDIO  

VALOR TOTAL 

MÉDIO 

 

 

 

    

 

 

 

    

     

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 



 
 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.O período de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, tendo 

eficácia legal no primeiro dia após a publicação. 

2.2. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art.124 da 

Lei 14.133 de 2021. 

2.3. O prazo para a assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após a convocação pela 

administração, será de 5(cinco) dias. 

2.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

2.5. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

(ART. 92, IV, VII E VIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

3.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

3.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.7. Caberá ao Gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 

em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 31, inciso I ao IX do Decreto Municipal nº018/2024; 

designar o servidor, que representará a Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 

pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no art. 31 do Decreto 

Municipal nº 018/2024. 

3.8. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 33, inciso I ao VII do Decreto 

Municipal nº 018/2024. 

3.9. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os 

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do 

protocolo do requerimento, (art. 41 do Decreto Municipal nº 018/2024). 

3.9.1. O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 

motivado. 

3.9.2. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato 

ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 

3.10. O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá ser de no máximo 12 (doze) horas, 



 
 

 

a contar do recebimento da autorização de serviços, que será enviada pela CONTRATANTE a empresa 

CONTRATADA via telefone (WhatsApp) ou no e-mail eletrônico. 

3.11. A CONTRATANTE confirmará a relação de hóspedes no prazo mínimo de 4 (quatro) horas antes do 

check-in. 

3.12. Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a CONTRATADA 

deverá dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REDENÇÃO, principalmente em casos de imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito, força 

maior, não implicando em ônus para o CONTRATANTE. 

3.13. Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que informado com 

antecedência mínima de 4 (quatro) horas pela CONTRATANTE. Em casos de imperiosa necessidade 

da Administração, caso fortuito ou força maior a PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO não 

necessariamente obedecerá a esse prazo e deverá apenas justificar a desistência. 

3.14. As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada diária se 

refere ao período de 24 (vinte e quatro) horas.  

3.15. O Check-in ocorrerá às 12h do dia anterior ao início do evento, com tolerância até o final do 

mesmo dia, para os casos em que os servidores estejam com a reserva de chegada marcada e Check-out 

às 12h do dia posterior, com tolerância até às 14h30min. 

3.16. A CONTRATADA deve manter na portaria/recepção, à disposição de seus hóspedes, livro ou 

outro documento próprio para registro das impressões, elogios e reclamações sobre o estabelecimento, 

cuja consulta periódica deverá orientar a sistematização de ações preventivas e corretivas de controle e 

de melhoria de qualidade dos serviços objeto do Credenciamento. 

3.17. A CONTRATADA deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir 

todas as providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR (ART. 92, V) 

5.1. O valor médio da contratação para o item, valor de R$ (VALOR) conforme as necessidades da 

Secretaria requisitante. 

5.2. O valor da contratação é de R$ ... (VALOR). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo (s) serviço(s) efetivamente prestado(s), em moeda 

nacional, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito 

em conta corrente, mediante Ordem Bancária. 

6.3. A Ordem de Serviço, Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, nos termos do Art. 68, da Lei no 14.133/2021. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Ordem de Serviço, Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 



 
 

 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização mediante a aplicação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 12 meses da data do orçamento 

estimado, em   XX/ XX /XX (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.8.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.8.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.8.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

7.8.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

8.1. Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio da equação econômica financeira do 

Contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021; Arts. 3º, 4º, 9º e 11º do Decreto Municipal 031, de 29 

de abril de 2022 e, Decreto Municipal n° 018 de 01 de fevereiro de 2024. 



 
 

 

8.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021 e Art. 

159, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso do Contratado. 

8.3. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

8.4. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não 

for forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4.O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá ser de no máximo 12 (doze) horas, a 

contar do recebimento da autorização de serviços, que será enviada pela CONTRATANTE a empresa 

CONTRATADA via telefone (WhatsApp) ou no e-mail eletrônico, iniciando-se com a assinatura do 

presente contrato. 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Redenção, bem como o Controladoria 

Geral do Município de Redenção, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. A aquisição para reservas em hotéis localizados no município de Redenção/PA, para a 

contratação em questão, deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) A empresa credenciada deverá possuir Hotel em Redenção/PA; 

b) Capacidade para acomodar um número mínimo de 25 (vinte e cinco) pessoas, 

considerando diferentes categorias de quartos (simples, duplos, suítes); 

c) Instalações adequadas e serviços de qualidade; 

d) Serviços de recepção 24h; 

e) Serviços de quartos; 



 
 

 

f) Televisões e canais de tv por assinatura; 

g) Acesso à internet gratuito nas aéreas sociais e em todos os quartos a serem locados; 

h) Mesa de trabalho, com cadeira, iluminação própria e ponto de energia e telefone, 

possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais; 

i) Ar condicionado e cortina; 

j) Serviço de alimentação disponível para café da manhã; 

k) Area de estacionamento; 

l) Serviços de reserva com atendimento no mínimo 24h por dia; 

m) Sistemas informatizados de “check  in/check-out”; 

n) Garantir a prorrogação da hospedagem, quando for o caso, desde que informado pelo 

contratante; 

o) Nas diárias, deverão estar incluídas todas as taxas de serviços com café da manhã desde 

que essas refeições sejam servidas na área comum, não estando incluídas as despesas com 

bebidas e outros serviços eventualmente ofertados pelo estabelecimento; 

p) Quaisquer despesas extras, tais como almoço, jantar, hospedagem de acompanhantes (não 

autorizada pela Contratante), serviços de lavanderia, telefone, frigobar, dentre outras, serão de 

responsabilidade do hospede e deverão ser custeadas no momento do check-out;  

q) Habilitação Jurídica; 

r) Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

s) Habilitação econômica – financeira;  

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Ordem 

de Serviço ou Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida Ativa e Tributos 

Municipais; Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP e Pesquisa junto ao 

CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas; 

f) O fornecedor deverá apresentar prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 

da Contratada, em observância ao disposto no art. 68, III, da Lei 14.133/2021. 

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 



 
 

 

10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas. 

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

10.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada poderá acarretar as seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, nas seguintes 

hipóteses (Art. 169 Decreto Municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

I - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e 

etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e 

situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave. 

12.2. Para os fins dos incisos I e II, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou 

deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como 

não causem prejuízos à Administração Pública (Art. 169, Parágrafo Único, do Decreto Municipal nº 018, 

de 1º de fevereiro de 2024). 

12.2.1. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas 

editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos 

ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos 

deste Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, 

preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes (Art. 171 do Decreto Municipal nº 018, de 

1º de fevereiro de 2024):  

I - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de 

bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente 

a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 

fiscal; (Art. 162 da Lei 14.133/2021 e Art. 171, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 

do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata 



 
 

 

de Registro de Preços (ARP) ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente;( Art. 171, inciso II, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

II - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para 

a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 

procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, 

(Art. 171, inciso III, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024) tais como: 

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

administração; 

c) Tumultuar a sessão da Concorrência Eletrônico; 

d) Descumprir requisitos de habilitação na modalidade de concorrência eletrônica, a despeito da 

declaração em sentido contrário; 

e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

f) Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora ou da contratação direta junto ao 

cadastro de fornecedores do município, dentro do prazo concedido pela administração pública, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou entidade 

da administração pública municipal; 

g) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 

contratado enquadrar-se como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), nos 

termos da lei complementar nº 123/06 e suas alterações; 

h) Propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 

respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) Outras situações de natureza correlatas. 

IV - Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 

do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou 

das obrigações assumidas, (Art. 171, inciso IV, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 

2024) tais como: 

a) Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) Deixar de regularizar, no prazo definido pela administração pública municipal, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) Não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) Deixar de: 

1. Fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 

omitir-se em  

fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

2. Substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela administração pública municipal; 

3. Repor funcionários faltosos; 

4. Controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

5. Observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

6. Efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 

contrato nas datas avençadas; 

7. Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; e 



 
 

 

 j) Outras situações de natureza correlatas. 

V - Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 

ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em 

desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade 

ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

VI - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ARP, quando 

o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 

cancelamento da ARP. (Art. 171, inciso V, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 

2024). 

a) Se a recusa em assinar o contrato ou a ARP a que se refere o inciso II do caput deste artigo for 

motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação 

da proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa (Art. 

171, inciso V, §1º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

b) Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 

justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal, dentro dos 

limites estabelecidos no § 2º do art. 156 da Lei nº 14.133/21 (Art. 171, inciso V, §2º, do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

c) O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito 

de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

do encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento (Art. 171, inciso V, §3º, do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

d) A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 

multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores (Art. 171, inciso V, §4º, do 

Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

e) No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V, do 

caput deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida (Art. 

171, inciso V, §5º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

f) A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública (Art. 171, inciso V, §6º, do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

VII - Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a Administração, o 

valor de referência para a aplicação de eventuais multas administrativas no percentual de 1% (um 

por cento) será de acordo com o valor do contrato verbal de pequenas compras ou de prestação de 

serviços de pronto pagamento, conforme Art. 95, § 2º da Lei 14.133/2024, não superior ao Decreto 

que atualiza os novos valores de Contratação Direta vigente na data da penalização da multa. (Art. 

170 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

VII - O atraso injustificado superior a trinta dias contínuos será considerado como inexecução total 

do contrato ou da ARP, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de 

interesse público devidamente motivadas no ato do respectivo órgão ou entidade da Administração 

Pública municipal contratante. (Art. 173 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

12.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que der causa (Art. 174, incisos I ao VII, do Decreto Municipal nº 018, de 

1º de fevereiro de 2024): 

I - À inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - À inexecução total do contrato; e 

III - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 
 

 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; e 

VII - Outras situações de natureza correlatas. 

12.4. Considera-se inexecução total do contrato (Art. 174, §1º, incisos I e II, do Decreto Municipal nº 018, 

de 1º de fevereiro de 2024): 

I - A recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 

II - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

12.5. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 

contratual, o adjudicatário ou contratado, será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 

contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato (Art. 174, §2º, do 

Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

12.5.1 A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 

contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada será analisada pelo 

fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da 

autoridade superior competente (Art. 174, §3º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 

2024. 

12.5.2. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima 

do órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo para 

a apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora 

(Art. 174, §4º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

12.6. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata o item “9.4.1.2” poderá 

a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de dez dias, a contar da publicação ou 

da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto (Art. 174, §5º, do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

12.7. A sanção prevista neste item impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta municipal, pelo prazo máximo de três anos a contar da sua inscrição 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). (Art. 175 do Decreto Municipal nº 018, 

de 1º de fevereiro de 2024). 

12.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que (Art. 176 

do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846/13; e 

VI - Outras situações de natureza correlatas. 

12.9. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de 

ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da Administração Pública 

competentes e, quando couber, à Controladoria Geral do Município, para atuação no âmbito das respectivas 

competências (Art. 176, §1º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

12.10. A sanção prevista no item “9.7”, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa 

(Art. 176, § 2º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

13.2. O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 

poderá: 

13.2.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 



 
 

 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

13.2.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

13.2.3. fiscalizar a execução do contrato; 

13.2.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.3. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

13.4. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

13.4.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, ou de prazos; 

13.4.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

13.4.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

13.4.4. decretação de insolvência civil, ou falecimento do contratado; 

13.4.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

13.4.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

13.5. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da CONTRATADA, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela CONTRATADA por fornecimentos; 

13.6. As hipóteses de extinção a que se refere a cláusula 11.4, letras “a” e “b”, observarão as seguintes 

disposições: 

13.6.1. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, 

do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

13.6.2. assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução do contrato tal como pactuado. 

13.7. A extinção do contrato poderá ser: 

13.7.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

13.7.2  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.7.3 determinada por decisão judicial. 

13.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

13.9. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito ao(s) pagamento(s) 

devido(s) pela execução do contrato até a data de extinção; 

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 



 
 

 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.2. UG. 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

UO. 0202 – GABINETE DO PREFEITO 

Ação – 04. 122.0037.2-008 – Funcionamento das Assessorias Técnicas 

04.122.1203.2-009 -   Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0302 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Ação – 04.092.1203.2-011 – Manutenção da Procuradoria do Município 

Elemento da Despesa: 33.90.39.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0402 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Ação – 04.122.1203.2-013 – Manutenção da Secretaria de Municipal de Governo 

04.125.0511.2-014 – Manutenção do Procon 

24.131.0048.2-015 – Manutenção dos Serviços de Comunicação 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0602 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ação – 04.122.1203.2-016 – Manutenção da Secretaria Executiva de Finanças 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0702 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação – 04.122.0037.2-019 – Manutenção da Ouvidoria Municipal 

04.122.1203.2.-020 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 0802 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA 

Ação – 06.122.1001.2-021 – Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública 

15.451.1013.2-023 – Manutenção do Departamento de Trânsito e Trafego Municipal – DMTT 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 1802 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 

Ação – 04.122.1203.2-184 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 2002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E AQUICULTURA 

Ação – 23.122.1203.2-205 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agropecuária e Aquicultura 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 2102 – SECRETARIA MUN. DE INDUSTRIA, COMERCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Ação – 04.122.0032.2-208 – Manutenção da Secretaria Municipal, Comercio, Ciência e Tecnologia 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 2502 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Ação – 04.124.1203.2-229 – Manutenção da Controladoria Geral 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

U.O. 2602 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Ação – 04.122.1203.2-231 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte de Recursos: Recursos Próprios. 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 



 
 

 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – normas e princípios gerais dos contratos, Decreto 

11.878/2024. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e no portal de transparência do 

município em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção, Estado do Pará, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2. E por estarem justos e acordados, firmam este instrumento contratual que vai assinado 

eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), conforme Resolução nº 11.535 e 

Resolução 11.536/TCM de 2014. 

 

Redenção/PA, XXX de julho de 2025. 

 

 

________________________________ _________________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração 

Contratante 

................ 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1ª-      

Nome 

CPF 

 

 

 

 

2ª-      

Nome 

CPF 



 
 

 

 

 

 

ANEXO V  

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

A [Empresa], pessoa jurídica de direito privado, [endereço completo], inscrita no CNPJ nº [...], neste ato 

representada pelo seu [sócio / procurador], DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno 

conhecimento do objeto e aceita as regras e as condições gerais da contratação. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 Redenção - PA,  de  de 2025. 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

                                                            ANEXO VI  

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DEFINIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, 

DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], 

[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais, que, 

cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos no EDITAL e seus ANEXOS, estando 

ciente de todos os seus termos Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2025 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL]  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A 

PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO. 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, 

DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], 

[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais, e em 

atendimento ao disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, 

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, não utiliza mão de obra direta ou indireta de 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Declara ainda 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

(LOCAL), [DIA] de [MÊS] de 2025 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 

DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 

1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

A [Empresa], pessoa jurídica de direito privado, [endereço completo], inscrita no CNPJ nº [...], neste ato 

representada pelo seu [sócio / procurador], DECLARA, para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, que não possui em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

Redenção - PA,  de     de 2025. 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa Assinatura representante legal da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO IX 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

PREVISTAS EM LEI (ART. 116, DA LEI N.º 14.133, DE 2021) E EM OUTRAS NORMAS 

ESPECÍFICAS. 

 

A [Empresa], pessoa jurídica de direito privado, [endereço completo], inscrita no CNPJ nº [...], neste ato 

representada pelo seu [sócio / procurador], DECLARA, para os devidos fins que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, 

previstos na Lei 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 018/2024, e em outras normas específicas. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  

 

Redenção - PA, de  de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA DEVERÁ DECLARAR, E AINDA, 

DECLARAR, QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTO A USUFRUIR DO TRATAMENTO 

FAVORECIDO ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49, OBSERVADO O DISPOSTO NOS 

§§ 1º AO 3º DO ART. 4º, DA LEI N.º 14.133, DE 2021. 

 

A [Empresa], pessoa jurídica de direito privado, [endereço completo], inscrita no CNPJ nº [...], neste ato 

representada pelo seu [sócio / procurador], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 

14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais) e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual for superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

*Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos 

da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

*A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou 

EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  

 

Redenção - PA, __________de_______de 2025. 

 

 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa  

Assinatura representante legal da empresa 
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